ESTATUTO DO CONSELHO PASTORAL PAROQUIAL

PARÓQUIA DIVINO PAI ETERNO 

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINALIDADE

Art.1º - O Conselho Pastoral Paroquial (CPP)  é parte integrante da PARÓQUIA DIVINO PAI ETERNO, com sede na Praça do Santuário, 238 – Trindade/Go.

Art.2º - O Conselho Pastoral Paroquial é um grupo da Igreja Católica Apostólica Romana, com aprovação eclesiástica do Ordinário da Arquidiocese de Goiânia e seus sucessores, em conformidade com as leis estabelecidas pelo Código de Direito Canônico.

§1º - O Conselho Pastoral Paroquial será formado por todas as pastorais, movimentos e comunidades da Paróquia Divino Pai Eterno, os quais serão denominados simplesmente de Pastorais para efeito deste Estatuto.

§2º - O Conselho Pastoral Paroquial recebe orientação administrativa e espiritual do Pároco da Paróquia Divino Pai Eterno, doravante denominado, neste Estatuto, de Diretor Espiritual.

Art.3º - O Conselho Pastoral Paroquial – é uma equipe, um grupo de pessoas, escolhidas pela comunidade dos fiéis, em Assembléia Paroquial e em comunhão com o pároco, provisionadas pelo bispo, que representam as comunidades/capelas, os ministérios, as pastorais e movimentos existentes na paróquia, e têm como missão o serviço da animação pastoral da paróquia.
Art.4° - O Conselho Pastoral Paroquial tem como missão principal apoiar e definir prioridades sobre os trabalhos a serem desenvolvidos pelas diversas Pastorais e Comunidades existentes, bem como auxiliar na formação Cristã Católica das pessoas que participam dessas Pastorais e comunidades pertencentes à Paróquia.

                           Art.5° - O Conselho Pastoral Paroquial é um conselho consultivo que, em comunhão com o pároco e de acordo com as decisões da Assembléia Paroquial, pode, a seu nível, tomar decisões pastorais e financeiras. 
                            §1° - Os membros do CPP representam as forças vivas da paróquia. Por isso, cada representante não fala em nome próprio, mas em nome de quem representa e tem a obrigação de repassar, para o grupo que representa, as conclusões, decisões, reflexões de todas as reuniões.
Parágrafo único - Para a realização de seus objetivos, o Conselho Pastoral Paroquial promove e/ou realiza:

I – reuniões mensais com o objetivo de acompanhar e priorizar as diversas atividades a serem realizadas pelas Pastorais;

II – acompanhar as atividades desenvolvidas na Paróquia, tais como: cursos, palestras, encontros, reuniões, atividades sócio-culturais, assembléias, visando à integração dos paroquianos e das diversas Pastorais;

III – Fomentar, nas diversas Pastorais, a necessidade de integração com os eventos da Paróquia, bem como entre elas.

IV – Zelar pela unidade no caminho pastoral.

CAPÍTULO II - DAS COMPETÊNCIAS E FORMAÇÃO

Seção I - Do Diretor Espiritual

Art.6º - Compete, ao Diretor Espiritual, a orientação administrativa e espiritual do Conselho Pastoral Paroquial e a responsabilidade pela observância dos objetivos previstos no artigo 4º.

§1º - Cabe ao Diretor Espiritual cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, assim como participar das reuniões.

§2º - O Diretor Espiritual tem pleno direito à voz e voto nas reuniões. Sendo que, quando houver impate ou imparcialidade, vale a sua última palavra.  
§3º - É facultado ao Diretor Espiritual o direito ao veto, reservado unicamente a resoluções ou decisões tomadas pelo Conselho Pastoral Paroquial.

§4º - Convocar e presidir as reuniões mensais (ordinárias), bem como as extraordinárias. 

§5º - Em caso de impedimento eventual do Diretor Espiritual, o mesmo deverá indicar, dentre um dos membros do Conselho Pastoral Paroquial, o responsável pela condução dos trabalhos.


Seção II – Dos Membros

Art.7º - Compete aos membros do Conselho Pastoral Paroquial a observância dos objetivos previstos no artigo 4º.

§1º - Cabe aos membros participar das reuniões, assim como enviar assunto para a pauta da reunião mensal, em comum acordo com sua Pastoral, ao membro designado como Secretário, com uma semana de antecedência.
                            §2º - Os membros do Conselho Pastoral Paroquial têm um mandato de 2 anos, podendo ser reconduzidos. Deve-se evitar que as mesmas pessoas se perpetuem no cargo e não dêem espaço para novas lideranças. Mas, deve-se evitar a rotatividade pura e simples, a fim de garantir a continuidade da caminhada pastoral. Que haja um equilíbrio entre membros novos e outros que tenham experiência da vida paroquial.
§3º - A indicação do membro, pela Pastoral, deverá ser feita de comum acordo com o Diretor Espiritual.

§4º - Em caso de impedimento definitivo ou renúncia de um dos membros, bem como ausência a três reuniões consecutivas, a Pastoral deverá indicar um novo representante, com aquiescência do Diretor Espiritual. 

                           §5º - A pessoa que representa a respectiva pastoral não pode ser um membro isolado da comunidade. Fazer uso autoritário do poder. Querer mandar no padre e na comunidade. Fazer sub-grupos, cochichos, falatórios durante a reunião. Ser desleixado no horário para iniciar e terminar. Monopolizar assuntos e não dar vez para os outros falarem. Fechar-se nas próprias idéias, sem abertura para aprender a refletir e decidir em comum. Provocar divisões, acusações, agressões, fofocas.
                                §6º- Para o bom funcionamento do Conselho de Pastoral Paroquial, deve-se ter pessoas representativas da comunidade; que dêem testemunho de vida; sejam abertas à pastoral e engajadas na comunidade; tenham visão de Igreja e queiram doar-se no serviço aos irmãos. É preciso, também, constituir comissões de trabalho e ter cronograma de atividades. Abrir-se às mudanças e estudar temas de interesse comum, que ajudem a conhecer e enfrentar os desafios. Preparar bem as reuniões. Fazer de cada reunião uma oportunidade de auto-evangelização. Ter espiritualidade para superar as dificuldades. Fazer passeios, retiros e estudos em comum. Avaliar as reuniões. Usar de criatividade nas reuniões. Garantir a continuidade da caminhada. Evitar a rotatividade das pessoas.
§7º - Ao Conselho cabe a escolha do membro que irá secretariar as reuniões, o qual tem as seguintes responsabilidades:

I – Elaborar, juntamente com o Diretor Espiritual, a pauta das reuniões do Conselho;

II – Preparar, ao final de cada reunião, a respectiva ata;

III – Enviar, aos demais membros do Conselho, comunicados e/ou documentos necessários às deliberações tomadas nas reuniões.

Art.8º - O Conselho é formado por:
I – Um Diretor Espiritual;
II – Um membro representante de cada Pastoral; 

III – Um membro representante de cada grupo ou movimento;

IV – Um membro representante de cada comunidade .

CAPÍTULO III - DO FUNCIONAMENTO 

Art.9º - O Conselho Pastoral Paroquial não tomará nenhuma decisão sem a presença do Diretor Espiritual ou seu substituto e de, no mínimo, a metade mais um dos seus membros.  
Art.10º - Em caráter eventual, sem direito a voto nas reuniões do Conselho, podem ser convidadas pessoas, residentes ou não na paróquia, para participar dos trabalhos e opinar sobre as matérias em pauta sobre as quais tenham conhecimento.
Art.11° - A fim de buscar maior proximidade com a comunidade paroquial, periodicamente o Conselho Pastoral Paroquial deverá elaborar e apresentar à mesma um relatório sucinto das suas ações e atividades desenvolvidas. 

CAPÍTULO IV - DA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO

Art.12° - O Estatuto do Conselho Pastoral Paroquial só pode ser alterado com a devida autorização e aceitação do Pároco da Paróquia.
CAPÍTULO V – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

                                      Art.13° - O Conselho Pastoral Paroquial pode terminar sua vigência nos seguintes casos: 

                                      §1º - Quando chegar o prazo determinado pelos estatutos (dois anos); 

                                      §2º - Quando o pároco, por motivos sérios que afetem a caminhada pastoral, julgar conveniente destituí-lo; 
                                      §3º -  Em caso de substituição do Pároco, cabe aos membros do Conselho Pastoral Paroquial o compromisso de reunir-se com o novo pároco para apresentar-lhe a caminhada pastoral da paróquia, o Plano Paroquial de Pastoral que está em vigor, os desafios, propostas e prioridades da ação pastoral paroquial.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art.14° - Em cada reunião, deve-se dar atenção especial ao momento de oração ou reflexão.

Art.15° - O Conselho Pastoral Paroquial elaborará, no prazo de 03 (três) meses após a implantação deste Estatuto, o Regimento Interno do Conselho e da Paróquia Divino Pai Eterno, que entrará em vigor após aprovação do Diretor Espiritual.

Art.16° - Os membros indicados deverão tomar posse em reunião agendada pelo Diretor Espiritual e serem apresentados à comunidade paroquial, preferencialmente em celebração específica para este fim.

Art.17° - Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor Espiritual.

Art.18° - Este Estatuto entra em vigor na data de sua assinatura.

Trindade, 19 de agosto de 2008.

Pe. Marco Aurélio Martins da Silva, CSsR
Diretor Espiritual
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